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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL, POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA A ÁREA DA 
SAÚDE.”

 VALDIR JOSÉ LUDWIG, Prefeito Municipal de Ivoti. 
  Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

       L   E   I   :

 Art. 1º Fica autorizada a contratação de pessoal, por tempo determinado, para 
a área da Saúde, para atender necessidades temporárias de interesse público, em 
quantidade e funções a seguir discriminadas:

Função Quantidade Carga horária 
semanal

Remuneração 
mensal

a) Auxiliar de Serviços de 
Saúde 03 44 horas R$ 2.596,78

b) Fonoaudiólogo 01 30 horas R$ 3.791,29

c) Médico - Traumatologista 01 20 horas R$ 9.171,81

 Art. 2º As contratações de que trata o artigo 1º destinam-se a suprir 
necessidade da Secretaria de Saúde e Assistência Social.

 § 1º As contratações serão pelo prazo de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogadas até o período de 2 anos, conforme o disposto na Lei Municipal nº 
2372/2008. 

 § 2º As contratações supramencionadas são de natureza administrativa, sendo 
regidas pelas normas dos Artigos 189 a 193, da Lei Municipal nº 2372/2008, nos 
termos do contrato de trabalho por tempo determinado, conforme minuta em anexo.
  

 Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
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3.3.90.46.00.00.00 - Auxílio Alimentação.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Ivoti, 

 

                        VALDIR JOSÉ LUDWIG 
         Prefeito Municipal
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 ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
VENCIMENTO: R$ 2.596,78 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza simples, envolvendo a 
realização de serviços relacionados com a saúde pública. 
b) Descrição Analítica: Higienização do material de trabalho; desenvolver 
atividades de apoio nas salas de consulta e tratamento de clientes; dar destino 
apropriado aos resíduos coletados nas salas de atendimento médico e odontológico; 
preencher, distribuir e arquivar prontuários sob orientação; executar serviços de 
informática e datilografia; prestar atendimento na recepção do serviço; encaminhar 
clientes aos profissionais e serviços existentes; fornecer medicamentos aos usuários 
do serviço, sob a supervisão do enfermeiro ou farmacêutico, conforme prescrição 
médica; zelar pela ordem do ambiente de trabalho; encaminhar requisição de 
exames laboratoriais, RX, ECG, EEG, ecografias, tomografias e outros; executar o 
plano de combate aos vetores: dengue, leishmaniose; chagas, esquistossomose, 
etc.; ministrar palestras; dedetização, limpeza e exames; realizar pesquisa de 
triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; realizar identificações e 
eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em 
imóveis; realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos 
no município, conforme classificação epidemiológica para leishmaniose visceral; 
prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de 
circulação de peste em áreas focais; realizar borrifação em domicílios para controle 
de triatomíneos em área endêmica; realizar tratamento de imóveis com focos de 
mosquito, visando o controle da dengue; realizar exames coproscópicos para 
controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; dedetizar 
para combater ao Dengue e outros insetos; desempenhar tarefas afins.

Condições de Trabalho: 
a. Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
b. Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 
sábados, domingos e feriados, bem como uso de uniforme e equipamentos de 
proteção individual fornecidos pelo município; sujeito a plantões.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Ensino médio completo.

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO

VENCIMENTO: R$ 3.791,29
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ATRIBUIÇÕES:

a. Descrição Sintética: Prestar assistência fonoaudiológica nas áreas da saúde e 
da educação, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
identificar deficiências, desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação 
dos pacientes.

b. Descrição Analítica: Determinar e avaliar as deficiências dos pacientes, 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, 
indicação de adaptação de aparelhos auditivos, além de outras técnicas próprias 
para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; diagnosticar padrões de 
deglutição, deglutição atípica, atendimento a retardo de linguagem, distúrbios da 
leitura, escrita e distúrbios articulatórios, elaborar plano de tratamento dos pacientes 
nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 
desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita 
e oral, voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, 
voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação 
do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução 
do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a 
reintegração dos pacientes à família, à escola e a outros grupos sociais; elaborar 
pareceres, laudos, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo na área educacional do Município 
aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando‐as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico‐científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de 
atendimento à criança e ao adolescente; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas.

Requisitos para Provimento:
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a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Nível Superior completo;

c) Habilitação: Curso de Fonoaudiologia;

d) Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia - CREFONO.

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO - TRAUMATOLOGISTA

VENCIMENTO: R$ 9.171,81

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou 
traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, 
para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente.

b) Descrição Analítica: Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo 
inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise 
de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; orientar ou executar a 
colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou 
regiões do corpo afetadas; orientar ou executar a colocação de trações 
transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, 
para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular; realizar cirurgias em 
ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir 
desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, 
parafusos, hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea; 
indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os 
ou orientando-os, para possibilitar sua máxima recuperação; participar de equipes 
multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou 
tratando pacientes, para prevenir deformidades ou seu agravamento; executar 
tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia, e alimentação 
específica, para promover a recuperação do paciente; acompanhar o paciente em 
ambulância em caso de necessidade; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.

b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar o trabalho aos sábados, 
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domingos e feriados.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Minima de 18 anos;

b) Instrução: Nível Superior completo;

c) Habilitação: Medicina com especialização em Traumatologia;

d) Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM.
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ANEXO II

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de excepcional interesse público, por tempo determinado, 
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE IVOTI, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr.                      , denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, o(a) Sr.(ª)   , residente e domiciliado(a) na rua/av.              , nº   , Bairro         , 
na cidade de         , doravante identificado(a) simplesmente CONTRATADO(A), 
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e Lei 
Municipal nº 2372/2008, e conforme autorização da Lei Municipal nº   , de  de  de 
202 , por esta forma de direito, têm justo e contratado o seguinte: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A) CONTRATADO(A) trabalhará para o CONTRATANTE 
na função de            , estando a seu cargo direto os serviços específicos da função, 
além dos que venham a ser objeto de ordens verbais ou escritas, em face das 
necessidades nominadas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O(A) CONTRATADO(A) perceberá a remuneração de R$    
(     ) por mês, reajustados ao mesmo tempo e nos mesmos índices estabelecidos 
pela Lei aos servidores municipais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O horário de trabalho do(a) CONTRATADO(A) será de   
horas semanais, ou o que vier a ser reestabelecido em normas ou regulamentos 
editados pelo CONTRATANTE, no atendimento do interesse público. 
CLÁUSULA QUARTA: A vigência do presente Contrato será de   de    de  , até   
         , ficando automaticamente extinto pelo decurso do prazo fixado, 
independentemente de quaisquer interrupções ou suspensões, podendo ser 
prorrogado nos termos do § 1º, do Artigo 2º, da Lei Municipal nº               . 
CLÁUSULA QUINTA: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, antes do seu término, desde que justificadamente e notificado, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de indenizar o período 
respectivo, se não trabalhado. 
CLÁUSULA SEXTA: O presente Contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, 
sem que a(o) CONTRATADO(A) caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os 
dias trabalhados, se o(a) CONTRATADO(A) incidir em qualquer das faltas arroladas 
no Estatuto dos Servidores, como puníveis com a pena de demissão. 
CLÁUSULA SÉTIMA: É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de 
advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos no 
Estatuto dos Servidores. 
CLÁUSULA OITAVA: As situações e casos não expressamente tratados neste 
Contrato, regem-se pelo disposto no Estatuto dos Servidores. 
CLÁUSULA NONA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
3.3.90.46.00.00.00 - Auxílio Alimentação. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Ivoti/RS para dirimir 
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quaisquer controvérsias decorrentes do presente Contrato.

E, por estarem certos, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato de 
Trabalho em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas instrumentárias, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos.
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       JUSTIFICATIVA

 Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 4/2025, que "autoriza a 
contratação de pessoal, por tempo determinado, para a área da Saúde", que 
tem como objetivo a contratação de profissionais para atender demanda de serviços 
na Secretaria de Saúde e Assistência Social.

 Inicialmente, cumpre destacar que a solicitação de contratação emergencial é 
uma necessidade uma vez que não há mais aprovados na lista dos Concursos 
Públicos números 01/2022 e 01/2024 para os cargos de Médico - Traumatologista e 
Fonoaudiólogo, respectivamente, o que, momentaneamente, inviabiliza nomeações.

 Logo, é importante salientar que para o cargo de Médico - Traumatologista 
houve uma exoneração ocorrida no final de 2024 e o único candidato em lista de 
concurso para esse cargo não aceitou a vaga. Da mesma forma ocorre com o 
profissional fonoaudiólogo, para o qual não há candidatos aguardando o 
chamamento. Portanto, é necessária a contratação por tempo determinado até que 
ocorra a realização de novo Concurso Público.   

 Outrossim, tendo em vista a existência de servidores ocupantes do cargo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde desempenhando as funções de Secretário Municipal 
de Desenvolvimento, Diretor do Departamento de Compras e Almoxarifado, e Diretor 
do Departamento de Apoio Administrativo e Faturamentos, solicitamos a contratação 
por tempo determinado de três funções de modo que consigamos equalizar o 
trabalho trazendo conforto e resolutividade ao usuário do nosso serviço.   

 Nesse sentido, a fim de manter a oferta de atendimento adequado nas 
recepções das unidades de saúde bem como manter a organização do trabalho de 
forma adequada e resolutiva, sinalizamos que a contratação de Auxiliares de 
Serviços de Saúde suprirá a necessidade outrora já contratada da mesma forma. 

 Desse modo, faz-se necessária a autorização em Lei específica, razão pela 
qual é encaminhado o presente Projeto de Lei.

 Ademais, salientamos que não está sendo enviado o Impacto Financeiro 
porque a contratação visa ao preenchimento de cargo já existente no Quadro de 
Cargos do Município.

 Ressaltamos que as contratações seguirão a ordem de classificação do 
Concurso Público e/ou Processo Seletivo Simplificado vigente.

 Por considerarmos que as contratações são plenamente justificáveis, 
apresentamos a presente proposta, contando com a aprovação do Poder Legislativo.
 

 Atenciosamente, 
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 Valdir José Ludwig 
  Prefeito Municipal
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